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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2016
O investimento produtivo em Portugal, nos mais varia-

dos setores, nomeadamente na indústria transformadora é 
essencial para a dinamização da economia e do mercado 
de trabalho.

A presente resolução aprova a minuta de um contrato 
de investimento relativo a um projeto de investimento de 
49,9 milhões de euros inovador que irá assegurar a cria-
ção de 125 novos postos de trabalho diretos, bem como 
a manutenção de 1752 postos de trabalho já existentes e 
contribuir para a redução das assimetrias regionais.

Trata -se de um de investimento que o Governo considera 
revestir especial mérito e interesse para a economia nacio-
nal, reunindo as condições necessárias para a concessão 
dos incentivos fiscais legalmente previstos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:

Artigo 1.º
Objeto

1 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investi-
mento, e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado Por-
tuguês, representado pela Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), 
a Continental Mabor — Indústria de Pneus, S. A., com o 
número de pessoa coletiva 502322004, à qual se atribui 
um crédito a título de imposto sobre o rendimento das 
pessoas coletivas.

2 — Estabelecer que os originais do contrato e respeti-
vos anexos referidos no número anterior ficam arquivados 
na AICEP, E. P. E.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Determinar que a presente resolução produz efeitos a 
partir data da sua aprovação.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

Estabelecer que a presente resolução entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de junho 
de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 SAÚDE

Decreto-Lei n.º 32/2016
de 28 de junho

O Despacho n.º 3016 -B/2015, de 23 de março, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de março, 
procedeu ao aumento do capital estatutário do Centro Hos-
pitalar Lisboa Central, E. P. E., do Centro Hospitalar Lis-
boa Ocidental, E. P. E., e do Centro Hospitalar de Lisboa 
Norte, E. P. E., tendo em vista os encargos decorrentes 

da responsabilidade solidária, enquanto entidades agru-
padas do Agrupamento Complementar Empresas Somos 
Compras, ACE, de acordo com o preceituado no n.º 2 
da Base II da Lei n.º 4/73, de 4 de junho, alterada pelos 
Decretos -Leis n.os 442 -B/88, de 30 de novembro, 157/81, 
de 11 de junho, 36/2000, de 14 de março, e 76 -A/2006, 
de 29 de março.

Em cumprimento do referido regime de responsabili-
dade solidária, e por terem assumido o pagamento integral 
da dívida bancária do Agrupamento, em Assembleia Geral 
do Somos Compras, ACE, de 6 de novembro de 2013, foi 
regulado o direito de regresso dos mencionados Centros 
Hospitalares sobre o SUCH — Serviço de Utilização Co-
mum dos Hospitais (SUCH), entidade agrupada do mesmo 
Agrupamento.

Com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 209/2015, de 
25 de setembro, as posições jurídicas detidas pelo SUCH, 
pelo Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E., pelo Cen-
tro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E., e pelo Centro 
Hospitalar de Lisboa Norte, E. P. E., foram transmitidas 
para a SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da 
Saúde, E. P. E.

O n.º 3 do artigo 11.º -A do Decreto -Lei n.º 19/2010, de 
22 de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 108/2011, 
de 17 de novembro, e 209/2015, de 25 de setembro, visava 
extinguir todas as dívidas dos Agrupamentos Complemen-
tares de Empresas «Somos Compras», «Somos Contas» 
e «Somos Pessoas» aos seus agrupados, bem como dos 
agrupados entre si.

Importa explicitar o alcance desta norma, através da 
sua clarificação, de modo a afastar dúvidas sobre a con-
sequência da extinção da dívida em causa nas relações 
entre os agrupados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à terceira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março, alterado pe-
los Decretos -Leis n.os 108/2011, de 17 de novembro, e 
209/2015, de 25 de setembro, que criou a SPMS — Servi-
ços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E., e aprovou 
os seus Estatutos.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março

O artigo 11.º -A do Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de 
março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 108/2011, de 
17 de novembro, e 209/2015, de 25 de setembro, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 11.º -A
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Para efeitos do disposto no número anterior, 

consideram -se extintas todas as dívidas do SUCH ao 
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E., ao Centro 
Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E., e ao Centro Hos-
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pitalar de Lisboa Norte, E. P. E., relativas ao direito de 
regresso destes Centros Hospitalares sobre o SUCH, 
decorrente da responsabilidade solidária enquanto enti-
dades do Agrupamento Complementar Empresas Somos 
Compras, ACE.».

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos à data de entrada 
em vigor do Decreto -Lei n.º 209/2015, de 25 de setembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
junho de 2016. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno — Adalberto Campos 
Fernandes.

Promulgado em 20 de junho de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 23 de junho de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 33/2016
de 28 de junho

O Decreto -Lei n.º 130/2014, de 29 de agosto, aprovou a 
orgânica da Direção -Geral de Energia e Geologia (DGEG), 
sendo agora necessário introduzir alguns ajustamentos 
neste decreto -lei quanto a atribuições e despesa, com o 
intuito de reformulação e clarificação do regime.

No que concerne às atribuições prosseguidas pela 
DGEG, cumpre esclarecer que cabe a esta Direção -Geral 
exercer as funções de autoridade nacional nos domínios 
da energia e dos recursos geológicos e emitir pareceres 
nesses domínios. Por seu turno, importa ainda clarificar 
que as atribuições da DGEG em matéria de promoção e 
participação na elaboração do enquadramento legislativo 
e regulamentar incluem o espaço marítimo nacional.

Neste âmbito, aproveita -se igualmente o ensejo legisla-
tivo para promover a alteração ao Decreto -Lei n.º 130/2014, 
de 29 de agosto, tendo em consideração que o Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que aprovou o regime 
de organização e funcionamento do XXI Governo Cons-
titucional, integrou a DGEG no âmbito de competências 
do Ministro da Economia.

Por fim, o presente decreto -lei visa tornar mais clara 
a estrutura da despesa da DGEG por referência às suas 
atribuições.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei reformula e clarifica as atribui-
ções e o regime de despesa da Direção -Geral de Energia e 
Geologia, procedendo à primeira alteração ao Decreto -Lei 
n.º 130/2014, de 29 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 130/2014, de 29 de agosto

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 130/2014, de 29 de agosto, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) Exercer as funções de autoridade nacional nos 

domínios da energia e dos recursos geológicos, con-
tribuindo para a definição, implementação e avaliação 
das políticas relativas à energia e aos recursos geológi-
cos, visando a sua valorização e utilização apropriada 
e acompanhando o funcionamento dos respetivos mer-
cados, empresas e produtos;

b) Promover e participar na elaboração do enqua-
dramento legislativo e regulamentar adequado ao 
desenvolvimento dos sistemas, processos e equipa-
mentos ligados à produção, transporte, distribuição, 
armazenamento, comercialização e utilização da ener-
gia, incluindo no espaço marítimo nacional, visando a 
segurança do abastecimento, a diversificação das fontes 
energéticas, a eficiência energética e a preservação do 
ambiente, através, designadamente, do acompanha-
mento da execução do Plano Nacional de Ação para a 
Eficiência Energética (PNAEE) e do Plano Nacional 
de Ação para as Energias Renováveis, e da susten-
tabilidade económico -financeira do Sistema Elétrico 
Nacional e do Sistema Nacional de Gás Natural, sem 
prejuízo da necessária articulação e das atribuições 
das entidades públicas competentes quanto ao espaço 
marítimo nacional;

c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) Apoiar a participação no âmbito da área de compe-

tência do Ministro da Economia nos domínios europeu 
e internacional, designadamente através da respetiva 
representação junto das instâncias internacionais, da 
preparação e do apoio à intervenção técnica nacional 
na adoção de instrumentos normativos de Direito Euro-
peu e internacionais, na área da energia e dos recursos 
geológicos, sem prejuízo das competências do mem-
bro do Governo responsável pela área dos negócios 
estrangeiros;

l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) [...]


